LEI Nº 2.665, DE 24 DE JULHO DE 2006

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.626, de 16/01/2006 que “Autoriza o Executivo Municipal a proceder à doação do imóvel que menciona e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º .  As letras a, b, c e d do inciso I e letras a, b, c e d do inciso II do Art. 1º, da Lei nº 2.626, de 16/01/2006 que “Autoriza o Executivo Municipal a proceder à doação do imóvel que menciona e dá outras providências”,  passam a ter a seguinte redação:

Art. 1º. ...

I - ...

a)  frente pela Rua 95, medindo 15,04m (quinze vírgula  zero quatro metros);

b) fundo com a área de servidão, medindo 34,57m (trinta e quatro vírgula noventa metros);

c) lado direito com lote 0580, medindo 44,90m (quarenta e quatro vírgula noventa metros);

d) lado esquerdo com lote 0560 e área não cadastrada em três segmentos de reta, medindo 17,76m (dezessete vírgula setenta e seis metros), 18,97m (dezoito vírgula noventa e sete  metros) e 15,00m (quinze metros), totalizando 51,73m (cinquenta e um vírgula setenta e três metros).

II. ...

a) frente com área do município, medindo 34,57m (trinta e quatro vírgula cinquenta e sete metros);

b) fundo com o lote 0945 e área cadastrada, medindo 31,80m (trinta e um vírgula oitenta metros);

c) lado direito com área da feira livre em três segmentos de reta, medindo 4,12m (quatro vírgula doze metros), 2,80m (dois vírgula oitenta metros) e 5,76m (cinco vírgula setenta e seis metros), totalizando 12,68m (doze vírgula sessenta e oito metros);

d) lado  esquerdo com área não cadastrada, medindo 15m (quinze metros).

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2006.
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